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PODER EXECUTIVO DE MONSENHOR PAULO

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 10 de 15 de janeiro de 2021
Dispõe sobre alteração no Decreto 
n° 09/2021 e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Monsenhor Paulo, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A :

Art. 1º - Dispõe sobre a alateração do Decreto n° 
09/2021 e dá outras providências.

Art. 2º - O §1º do art. 4º do Decreto 09/2021 passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º............................................................................
.........................................................

(...)

§1º Os postos de combustíveis e os estabelecimentos 
de condicionamento físico, educação física, atividades de 
instrutores de educação física, academias de ginástica e 
musculação poderão funcionar até às 20 horas.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Monsenhor Paulo, 15 de janeiro de 2021.

Letícia Aparecida Belato Martins

Prefeita Municipal
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